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ACORDO ENTRE 

A REPÚBLICA PORTUGUESA E 

O CENTRO INTERNACIONAL PARA O DIÁLOGO INTER-RELIGIOSO E 

INTERCULTURAL REI ABDULLAH BIN ABDULAZIZ

RELATIVO 

À SEDE DO CENTRO INTERNACIONAL PARA O DIÁLOGO INTER-

RELIGIOSO E INTERCULTURAL REI ABDULLAH BIN ABDULAZIZ EM 

PORTUGAL

A República Portuguesa e o Centro Internacional para o Diálogo Inter-Religioso e 

Intercultural Rei Abdullah bin Abdulaziz, doravante referidos como as "Partes"; 

Tendo em conta o desejo tanto da República Portuguesa como do Centro de que a sede 

do Centro se situe em Lisboa, Portugal; 

Tendo em conta o Acordo para a Criação do Centro Internacional para o Diálogo Inter-

religioso e Intercultural Rei Abdullah bin Abdulaziz, feito em Viena, a 13 de outubro de 

2011; 

Desejando estabelecer o estatuto, privilégios e imunidades do Centro, e das pessoas a ele 

associadas, na República Portuguesa, necessários para permitir que o Centro desempenhe 

as suas funções; 

Acordam o seguinte:
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CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Artigo 1.º

Definições

Para os efeitos do presente Acordo:

a) "Acordo que Estabelece o Centro" designa o Acordo que Estabelece o Centro 

Internacional para o Diálogo Inter-Religioso e Intercultural Rei Abdullah bin 

Abdulaziz, de 13 de outubro de 2011, que entrou em vigor a 21 de outubro de 2012, 

e quaisquer emendas ao mesmo; 

b) "Centro" designa o Centro Internacional para o Diálogo Inter-Religioso e 

Intercultural Rei Abdullah Bin Abdulaziz (KAICIID); 

c) "Autoridades portuguesas" designa as autoridades da República Portuguesa 

consoante aplicável no contexto, de acordo com as leis e procedimentos aplicáveis 

na República Portuguesa; 

d) "Membros do Pessoal do Centro" designa todos os membros do pessoal permanente 

do Secretariado nomeados por carta de nomeação, bem como todas as pessoas 

destacadas por um Governo ou uma organização internacional para o Centro, 

excluindo o pessoal recrutado localmente e com remuneração de base horária; 

e) "Atividades Oficiais" designa quaisquer atividades necessárias à realização dos 

objetivos e finalidades do Centro, tais como previstos no Acordo que Estabelece o 

Centro; 

f) "Pessoas em Funções Oficiais" designa as pessoas que desempenham funções 

oficiais em conexão com o Centro e que não são Membros do Pessoal, 

nomeadamente os representantes do Conselho das Partes, os membros do Conselho 
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de Administração e os membros do Fórum Consultivo; bem como representantes 

de Governos e organizações internacionais que cooperam com o Centro, 

representantes de religiões de maior expressão e de instituições confessionais e 

culturais em visita, e peritos, incluindo professores convidados, que tenham sido 

convidados pelo Centro; 

g) "Documentos oficiais, dados e outros materiais" designa todos os documentos, 

dados, suportes de dados, incluindo servidores, e outros itens utilizados pelo Centro 

para a realização das Atividades Oficiais do Centro; 

h) "Sede" compreende o terreno e edifícios, incluindo instalações e escritórios, que o 

Centro ocupa para as suas Atividades Oficiais, em conformidade com o Artigo 2.º. 

Artigo 2.º

Sede

A localização e a área total da Sede do Centro serão definidas pelo Governo da República 

Portuguesa e pelo Centro, por acordo mútuo. 

Artigo 3.º

Capacidade jurídica e estatuto

A República Portuguesa reconhece a capacidade jurídica do Centro como Organização 

Internacional em Portugal, em particular a sua capacidade: 

a) Para contratar; 

b) Para adquirir e dispor de bens imóveis e móveis; 

c) Para instaurar e responder em processos judiciais; e 

d) Para realizar quaisquer outras ações que possam ser necessárias ou úteis para as 

suas Atividades Oficiais. 
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CAPÍTULO II

IMUNIDADES E PRIVILÉGIOS DO CENTRO EM PORTUGAL

Artigo 4.º

Inviolabilidade da Sede e dos arquivos

1. A Sede é inviolável. 

2. Salvo disposição em contrário no presente Acordo e sem prejuízo da capacidade do 

Centro como organização internacional para elaborar regulamentos próprios, as leis e 

regulamentos da República Portuguesa serão aplicáveis dentro da sede.

3. As autoridades portuguesas não serão autorizadas a entrar nas instalações do Centro 

sem o consentimento prévio do Secretário-Geral do Centro e nos termos por ele/ela 

estabelecidos, exceto em caso de força maior que ameace a vida humana ou ponha em 

perigo a segurança pública e exija, portanto, uma intervenção imediata. 

4. Os arquivos do Centro, incluindo quaisquer documentos, dados e suportes de dados, 

incluindo servidores, pertencentes ao Centro ou por ele detidos, serão invioláveis onde 

quer que se encontrem e por quem quer que seja que os detenha. 

5. Os documentos emitidos pelas autoridades portuguesas podem ser objeto de notificação 

na Sede. 

6. As autoridades portuguesas e o Centro adotarão medidas para proteger a Sede e 

cooperarão de forma estreita no que respeita à segurança dentro da e nas imediações da 

Sede do Centro. 

7. O Centro não permitirá que a sua Sede sirva de refúgio a indivíduos evitando ser 

encarcerados, detidos ou notificados no âmbito de um processo judicial ou contra os quais 

as autoridades competentes tenham emitido uma ordem de extradição ou de expulsão. 
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8. A Sede só será utilizada para o cumprimento dos objetivos e Atividades Oficiais do 

Centro, tal como previsto no Acordo que Estabelece o Centro.

Artigo 5.º

Imunidade de Jurisdição e Execução

1. No âmbito das suas Atividades Oficiais, o Centro goza de imunidade de jurisdição e 

de imunidade de execução, exceto quando o Secretário-Geral do Centro a elas renunciar 

expressamente.  

2. Os bens de uso oficial do Centro em Portugal estão isentos de busca, apreensão, 

requisição, perda a favor do Estado, expropriação ou qualquer outra forma de 

interferência, seja por via executiva, administrativa, judicial ou legislativa.

3. No caso de um pedido de levantamento de imunidade no âmbito de ação judicial 

instaurada por terceiros, o Secretário-Geral do Centro fará uma declaração de renúncia 

ou de confirmação da imunidade no prazo de quinze dias após a entrega do pedido.

Artigo 6.º

Facilidades em matéria de comunicações

O Centro beneficia, no território da República Portuguesa, para efeito das suas 

comunicações e correspondência oficiais, de um tratamento não menos favorável do que 

o concedido pela República Portuguesa a qualquer organização internacional em matéria 

de prioridades, taxas e impostos aplicáveis ao correio e às diversas formas de 

comunicação e correspondência.

Artigo 7.º

Bandeiras e símbolos

O Centro tem o direito de utilizar as bandeiras e símbolos do Centro para as suas 
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Atividades Oficiais, incluindo na sua Sede e em qualquer dos seus veículos, no território 

da República Portuguesa.

Artigo 8.º

Isenções fiscais

1. Os bens e rendimentos resultantes das atividades oficiais do Centro estão isentos de 

todos os impostos diretos, incluindo o Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Coletivas, impostos sobre o rendimento de capital e impostos sobre mais-valias, o 

Imposto sobre Transmissões Onerosas de Imóveis, o Imposto Único de Circulação e o 

Imposto Municipal sobre Bens Imóveis.

2. A República Portuguesa estabelecerá, sempre que possível, disposições administrativas 

adequadas para isentar e reembolsar o valor das aquisições que incluam impostos 

indiretos e impostos sobre vendas dentro do preço dos bens móveis e imóveis adquiridos 

para as atividades oficiais do Centro. 

Artigo 9.º

Isenções na importação e exportação

O Centro está isento de direitos aduaneiros e de quaisquer impostos, proibições e 

restrições sobre bens de qualquer natureza importados ou exportados pelo Centro, em 

resultado das suas atividades oficiais, de acordo com o Direito aplicável na República 

Portuguesa. 

Artigo 10.º

Cessão a terceiros

1. Os bens adquiridos ao abrigo do Artigo 8.º ou importados ao abrigo do Artigo 9.º do 

presente Acordo não podem ser doados, vendidos, locados ou de outra forma cedidos 
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antes de decorrido o prazo de cinco anos a contar da data da sua aquisição.

2. Se o período especificado no parágrafo anterior não for respeitado, as autoridades 

competentes serão notificadas e quaisquer impostos ou direitos aduaneiros serão pagos.

Artigo 11.º

Fundos, divisas e títulos

Sem ser restringido por controlos, regulamentos ou moratórias de qualquer natureza, o 

Centro pode:

a) Deter fundos, divisas ou valores mobiliários de qualquer tipo e movimentar contas 

em qualquer moeda;

b) Transferir livremente os seus fundos, divisas ou valores mobiliários de um Estado 

para outro, ou dentro de qualquer Estado, e converter qualquer moeda detida pelo 

Centro em qualquer outra moeda.

CAPÍTULO III

IMUNIDADES E PRIVILÉGIOS DE PESSOAS EM FUNÇÕES OFICIAIS E DE 

MEMBROS DO PESSOAL

Artigo 12.º

Pessoas em Funções Oficiais

1. As Pessoas em Funções Oficiais gozam, no exercício das suas funções oficiais, dos 

seguintes privilégios e imunidades:

a) Imunidade de qualquer ação judicial, inclusive após o termo da sua missão, 

relativamente a declarações orais ou escritas, e a todos os atos por elas praticados 

diretamente relacionados com as suas funções oficiais;
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b) Inviolabilidade de todos os documentos oficiais, dados e outros materiais, 

independentemente da sua forma, e direito de receber ou enviar documentos 

oficiais, dados eletrónicos ou correspondência por correio postal ou transferência 

eletrónica segura de dados, sem interferência;

c) Imunidade de apreensão da sua bagagem pessoal e oficial, no caso dos 

representantes das Partes no Acordo que Estabelece o Centro, bem como dos 

membros do Conselho de Administração e do Fórum Consultivo; e

d) A República Portuguesa envidará todos os esforços para emitir vistos, quando 

necessário, com a maior rapidez possível. 

2. O Centro informará a República Portuguesa dos nomes das pessoas pertencentes à 

categoria de Pessoas em Funções Oficiais antes da sua entrada em território português.

3. A República Portuguesa tem o direito de solicitar provas razoáveis para estabelecer 

que as pessoas que reclamam os direitos concedidos pelo presente Artigo pertencem à

categoria de Pessoas em Funções Oficiais, e exigir que as Pessoas em Funções Oficiais 

cumpram os regulamentos de quarentena e de saúde na sua entrada ou saída do território 

português.

4. Os cidadãos portugueses e os estrangeiros residentes permanentes em Portugal gozam 

apenas dos privilégios e imunidades especificados nas alíneas a) e b), e na alínea c) no 

que respeite à sua bagagem oficial, do n.º 1 do presente Artigo.

5. As disposições do presente Artigo não afetam qualquer outra imunidade ou privilégio 

de que uma pessoa a quem o presente Artigo se aplica possa, de outro modo, gozar ao 

abrigo do direito internacional.
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Artigo 13.º

Membros do Pessoal

1. Os Membros do Pessoal gozam dos seguintes privilégios e imunidades:

a) Imunidade de qualquer ação judicial, inclusive após o termo das suas funções, 

relativamente a declarações orais ou escritas, e a todos os atos por eles praticados 

diretamente relacionados com as suas funções oficiais;

b) Inviolabilidade de todos os documentos oficiais, dados e outro material relacionado, 

independentemente da sua forma, e o direito de receber ou enviar documentos 

oficiais, dados eletrónicos ou correspondência por correio postal ou transferência 

eletrónica segura de dados, sem interferência;

c) Imunidade de apreensão da sua bagagem pessoal e oficial;

d) Isenção de restrições de imigração e de formalidades de registo para si próprios e 

para os seus cônjuges, pessoas com quem vivam em união de facto, bem como para 

outros dependentes, tais como ascendentes ou descendentes em linha direta e em 

primeiro grau, incluindo filhos adotivos nas mesmas circunstâncias;

e) As mesmas facilidades, no que respeita à conversão de divisas, que as dadas aos 

membros das missões diplomáticas em Portugal;

f) Isenção de impostos sobre os rendimentos e remunerações adicionais a pagar pelo 

Centro; no entanto, a República Portuguesa terá em consideração o valor dessas 

remunerações para calcular a tributação aplicada aos rendimentos provenientes de 

outras fontes;

g) No início das suas funções em Portugal, os Membros do Pessoal estão isentos de 

direitos aduaneiros, IVA e impostos especiais sobre o consumo, com exceção dos 

encargos incorridos com o pagamento de serviços relativos à importação de 

mobiliário e outros bens pessoais que possuam ou adquiram no prazo de seis meses 
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após a mudança de residência para Portugal; os bens importados que estejam isentos 

de direitos aduaneiros não podem ser vendidos ou cedidos de qualquer outra forma 

antes de decorrido o prazo de um ano a contar da importação;

h) Acesso ao mercado de trabalho para os seus cônjuges, pessoas com quem vivam 

em união de facto, bem como para outros dependentes, tais como ascendentes ou 

descendentes em linha direta e em primeiro grau, incluindo filhos adotivos em 

igualdade de circunstâncias, de acordo com a lei portuguesa; os privilégios e 

imunidades ao abrigo do presente Acordo não se aplicam no que diz respeito a tais 

ocupações.

2. A regularização do estatuto dos Membros do Pessoal como cidadãos estrangeiros, bem 

como dos seus cônjuges ou pessoas com quem vivam em união de facto, ascendentes ou 

descendentes dependentes em linha direta e em primeiro grau, bem como dos filhos 

adotivos em igualdade de circunstâncias, está sujeita ao mesmo regime aplicado aos 

membros das missões diplomáticas.

3. Os cidadãos portugueses e os estrangeiros residentes permanentes em Portugal gozam 

apenas dos privilégios e imunidades especificados nas alíneas a) e b), na alínea c) no que 

respeite à sua bagagem oficial, e na alínea f) do n.º 1 do presente Artigo.

Artigo 14.º

Secretário-Geral do Centro

Para além dos privilégios e imunidades especificados no Artigo 13.º do presente Acordo, 

são concedidos ao Secretário-Geral do Centro, bem como, durante a sua ausência do 

cargo, ao Secretário-Geral Adjunto, os privilégios e imunidades, isenções e facilidades 

concedidas aos chefes de missões diplomáticas, desde que não sejam nacionais 

portugueses ou residentes permanentes em Portugal.
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Artigo 15.º

Finalidade dos privilégios e imunidades

1. Os privilégios e imunidades concedidos pelo presente Acordo às Pessoas em Funções 

Oficiais e aos Membros do Pessoal são concedidos, não para benefício pessoal dos 

próprios indivíduos, mas para salvaguardar o exercício independente das suas atividades 

relacionadas com o trabalho do Centro.

2. O Secretário-Geral tem o direito e o dever de levantar os privilégios e imunidades 

concedidos a qualquer pessoa pertencente às categorias de Pessoas em Funções Oficiais 

ou de Membro do Pessoal, sempre que aqueles impeçam a boa administração da justiça e 

possam ser levantados sem prejuízo do fim para o qual são concedidos.

3. O Conselho das Partes tem o direito e o dever de levantar os privilégios e imunidades 

concedidos ao Secretário-Geral sempre que aqueles impeçam a boa administração da 

justiça e possam ser levantados sem prejuízo do fim para o qual são concedidos.

Artigo 16.º

Respeito pela legislação da República Portuguesa

Sem prejuízo dos seus privilégios e imunidades ao abrigo do presente Acordo, é dever de 

todas as pessoas que gozem de tais privilégios e imunidades respeitar a legislação 

aplicável da República Portuguesa e não interferir nos seus assuntos internos. 

Artigo 17.º

Notificação de marcações e bilhetes de identidade

1. O Centro informará a República Portuguesa do início e cessação das atividades dos 

representantes das Partes no Acordo que Estabelece o Centro, dos membros do Conselho 

de Administração, dos membros do Fórum Consultivo, dos Membros do Pessoal e dos 

peritos, indicando se têm nacionalidade portuguesa ou se são cidadãos estrangeiros com 
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residência permanente em Portugal.

2. A República Portuguesa emite um cartão de identidade para todos os Membros do 

Pessoal com fotografia que os identifique como Membros do Pessoal do Centro.

3. O Centro devolverá os cartões de identidade quando os seus titulares tiverem cessado 

o exercício das suas funções oficiais ou a sua missão junto do Centro.

Artigo 18.º

Cooperação entre o Centro e a República Portuguesa

1. O Centro cooperará sempre com as autoridades competentes da República Portuguesa 

para facilitar a aplicação da legislação portuguesa, para facilitar a boa administração da 

justiça, para assegurar o cumprimento dos regulamentos de polícia e para prevenir a 

ocorrência de qualquer abuso relacionado com os privilégios e imunidades referidos no 

presente Acordo. 

2. O presente Acordo não prejudica o direito da República Portuguesa de tomar todas as 

medidas compatíveis com o direito internacional para garantir a ordem e a segurança 

públicas, tendo em conta os privilégios e imunidades referidos no presente Acordo.

CAPÍTULO IV

RESOLUÇÃO DE DIFERENDOS

Artigo 19.º

Resolução de diferendos com terceiros

Os diferendos decorrentes de contratos e outros diferendos de carácter privado em que o 

Centro e uma pessoa ou entidade portuguesa sejam parte serão submetidos a arbitragem 

nos termos da legislação portuguesa, exceto se o contrato estipular a submissão a outra 
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jurisdição, designadamente aos tribunais portugueses.

Artigo 20.º

Submissão à arbitragem internacional

A pedido da República Portuguesa ou por iniciativa do Centro, o Centro submeterá a 

arbitragem internacional todos os diferendos que:

a) Resultem de danos causados pelo Centro;

b) Impliquem qualquer outro tipo de responsabilidade extracontratual do Centro;

c) Envolvam o Secretário-Geral, um membro do pessoal, ou uma pessoa pertencente 

à categoria de pessoas em funções oficiais, em que a pessoa em causa possa 

reclamar imunidade de jurisdição ao abrigo do presente Acordo, se essa imunidade 

não tiver sido levantada.

Artigo 21.º

Resolução de diferendos entre a República Portuguesa e o Centro

1. Qualquer diferendo entre a República Portuguesa e o Centro, relativo à interpretação 

ou aplicação do presente Acordo será, na medida do possível, resolvido através de 

consulta, negociação ou por qualquer outro método de resolução acordado.

2. Se o diferendo não for resolvido no prazo de seis meses após o início da consulta ou 

da negociação, será submetido, a pedido de qualquer das Partes, a um tribunal arbitral ad 

hoc para decisão.

3. O tribunal arbitral será composto por três árbitros designados da seguinte forma:

a) Cada Parte designa um árbitro no prazo de dois meses a contar da data de receção 

do pedido escrito de arbitragem;
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b) Os dois árbitros assim designados escolherão, em conjunto e no prazo de dois 

meses, um cidadão de um terceiro Estado, com o qual ambas as Partes mantêm 

relações diplomáticas, que presidirá ao tribunal.

4. Se o tribunal arbitral não for constituído no prazo de quatro meses a contar da receção 

do pedido escrito de arbitragem, qualquer uma das Partes pode solicitar ao Presidente do 

Tribunal Internacional de Justiça que proceda às necessárias nomeações.

5. Se o Presidente do Tribunal Internacional de Justiça for um nacional português ou em 

caso de impedimento deste por qualquer outro motivo, solicitar-se-á ao membro que se 

segue na hierarquia do Tribunal Internacional de Justiça, que não seja um nacional 

português ou que não tenha qualquer outro impedimento, que proceda às nomeações.

6. O tribunal arbitral define as suas regras de processo e profere as suas decisões em 

conformidade com o disposto no presente Acordo e com o Direito Internacional.

7. A decisão do tribunal arbitral, que é definitiva e vinculativa para ambas as Partes, é 

tomada por maioria.

8. Em caso de diferendo relativo ao sentido ou âmbito de uma decisão, o tribunal arbitral 

interpretá-la-á a pedido de uma das Partes.

9. Cada Parte suportará as despesas com o respetivo árbitro, bem como com a respetiva 

representação no processo perante o tribunal arbitral, sendo suportadas, em partes iguais, 

pelas Partes, as despesas relativas ao Presidente e ao tribunal.
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente Acordo entra em vigor trinta dias após a data de receção da última notificação, 

por escrito e por via diplomática, indicando que todos os procedimentos internos de cada 

Parte necessários à entrada em vigor foram concluídos.

Artigo 23.º

Revisão

1. O presente Acordo pode ser objeto de revisão a pedido de uma das Partes, por escrito 

e por via diplomática.

2. As emendas entrarão em vigor nos termos especificados no Artigo 22.º do presente 

Acordo.

Artigo 24.º

Vigência e Denúncia

1. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período de tempo ilimitado.

2. Qualquer uma das Partes pode, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo 

mediante notificação prévia, por escrito e por via diplomática.

3. O presente Acordo cessa a sua vigência seis meses após a data de receção dessa 

notificação.
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4. Em caso de denúncia do Acordo que Estabelece o Centro, no caso de, após a entrada 

em vigor do Acordo para a República Portuguesa, a República Portuguesa deixar de ser 

Parte no referido Acordo, ou no caso de a Sede do Centro ser deslocada para fora do 

território português, este Acordo cessa a sua vigência.

Artigo 25.º

Registo

Após a entrada em vigor do presente Acordo, a República Portuguesa submetê-lo-á para 

registo junto do Secretariado das Nações Unidas, nos termos do Artigo 102.º da Carta das 

Nações Unidas, e notificará o Centro da conclusão deste procedimento, indicando o 

respetivo número de registo.

Em fé do que, os abaixo assinados, estando devidamente autorizados, assinaram o 

presente Acordo.

Feito em Lisboa em 29 de outubro de 2021 em dois originais, nas línguas portuguesa e 

inglesa, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa Pelo Centro Internacional para o
Diálogo Inter-Religioso e Intercultural 

Rei Abdullah Bin Abdulaziz

Augusto Santos Silva

Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros

Faisal A. bin Muaammar

Secretário Geral


